
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
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RESOJUCXO NQ 235/92 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, tendo em 

vista consulta formulada pelo Doutor Juiz Eleitoral da la Zona 

da Capital (autos no 11.253 - cl. 5a), acerca do procedimento' 

a ser adotado nos casos de pedido de direito de resposta com 

base em ofensas produzidas no último ou penúltimo dia da propa 

ganda eleitoral gratuita, 

RESOLVE, à unanimidade de votos, fixar, para 	o 

exercício de direito de resposta a ofensas que forem veicula - 

das no horário eleitoral qratuito dos dias 29 e 30 de setembro, 

o dia 02 de outubro próximo, entre 19h00min e 20h00min, no es- 

paço de quinze 	5) minutos a que tem direito a Justiça Eleito 

ral junto às 	Lsoras de rádio e televisão (artigo 250, § 20, 

do Código Ele1ito l), em rede específica. 

SALA DE SESS4ES D TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 

29 de setembr de \l992.- 

Des. A\olpho ruger Pe ei a, Presidente 
-- 

Des. Oto Luiz ponholz,/ ic -Presidente e corregedor 
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Dr_--1~r-nber to 	da Costa Barros 

Dr. Sérgio Arenhart 
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(Dr. Tadai , 

Dr. GuinJ t4ontenLfO Corde/ro 

Dr. Má1é Gisi, Procurador Regional Eleitoral 
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